
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2016  

(Do Sr. VICENTINHO)  

  

  

  

Solicita revisão do despacho de distribuição do 
Projeto de Lei nº 5.312/2005, para que seja 

incluída a Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público no rol de 

Comissões Permanentes que devem se 

manifestar sobre o mérito da proposição.  

  

  

  

Senhor Presidente,  

  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 17, II, alínea "a" c/c artigo 32, 

inciso XVIII, alínea "a" e artigo 139, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

a revisão do despacho de distribuição do Projeto de Lei nº 5.312/2015, que “Dispõe sobre a criação do 

Fundo Nacional de Financiamento da Saúde - FUNPROSUS e dá outras providências”, para que seja 

incluída a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público no rol das Comissões Permanentes 

que devem se manifestar sobre o mérito da proposição em destaque, visto que a mesma contém 

matérias relacionadas com o campo temático da referida Comissão, conforme justificativa abaixo 

apresentada.  

  

  

JUSTIFICATIVA  

  

O Projeto de Lei nº 5.312 de 2005, de autoria dos deputados Luiz Carlos Hauly e 

Rafael Guerra, dispõe sobre a criação do Fundo Nacional de Financiamento da Saúde - FUNPROSUS e dá 

outras providências.  

  

A nosso juízo, caberia também à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público apreciar referida proposição, tendo em vista que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) comporá os recursos que constituirão o FUNPROSUS. Sendo o FGTS matéria de cunho trabalhista, 

portanto trata-se de matéria afeta à CTASP.  

Com efeito, os assuntos relativos à direito do trabalho são parte integrante do campo 

temático da comissão, nos termos do art. 32, XVIII, a, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No caso específico do Fundo de Garantia, a Comissão de Trabalho é hodiernamente o fórum de 

discussão.  

 Art. 32, inciso XVIII, (grifo nosso): 



a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e 

processual do trabalho e direito acidentário;  

Portanto, aferida as competências regimentais do mérito, solicita-se o 

deferimento deste. 
 

 

Sala das Sessões, em       de novembro de 2015. 

 

 

Deputado VICENTINHO  

PT/SP  

 


